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 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 23 dias mês de março do ano de dois mil e vinte.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO - Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI - Secretário Municipal de Saúde
PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI

Coordenadora da Divisão de Epidemiologia e Divisão de PSF e representante do Comitê  Gestor Municipal do COVID19

DECRETO Nº 037/2020
 Súmula: Altera o anexo de Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, do Decreto nº 004/2020 e dá outras providências, 
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.8º e art.13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, e
	 CONSIDERANDO,	a	necessidade	de	adequações	na	programação	financeira	para	o	equilíbrio	fiscal;
 D E C R E T A:
	 Art.	1º	Fica	alterado	na	íntegra,	o	Anexo	a	que	se	refere	o	Decreto	nº	004,	de	03	de		janeiro	de	2020,	que	passa	a	vigorar	na	redação	estabelecida	em	apenso	a	este	decreto,	referente	ao	mês	de	fevereiro	de	2020.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, aos 02 de março de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal
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